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Declara de utilidade pública estadual a Associação 
Comunitária dos Pequenos Produtores Rurais do Projeto 
de Assentamento de Reforma Agrária Dona Eunice, no 
Município de Araguatins-TO. 
 
 

O Governador do Estado do Tocantins 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1° É declarada de utilidade pública estadual a Associação Comunitária dos 
Pequenos Produtores Rurais do Projeto de Assentamento de Reforma Agrária Dona Eunice, 
no Município de Araguatins-TO. 

Art. 2° A entidade deverá encaminhar, anualmente, à Assembleia Legislativa, até o final 
do semestre do exercício subsequente, para o devido controle, sob pena de revogação da 
presente Lei, os seguintes documentos:  

I   - relatório anual de atividades do exercício anterior; 

II  - atestado de funcionamento atualizado, nos termos da legislação vigente; 

III - certidão atualizada do registro da entidade no Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas. 

IV - balancete contábil. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 5 dias do mês de janeiro de 2015, 195º da 
Independência, 128º da República e 28º do Estado. 

 
 

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA 
Governador do Estado 


